
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 202/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 54067/2022

DATA DA REALIZAÇÃO:  01/12/2022 às 08h30
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 01/12/2022 às 08h30
LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos 

itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal 

nº 30.699 de 26 de setembro de 2022 e na LC 369/2022, que estabelece prioridade de contratação para empresas 

sediadas localmente, de acordo com os seguintes termos:

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, 

através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 

280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, 

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz, para utilização 

pelos órgãos públicos da Administração Direta do Município, de acordo com as quantidades, características e 

especificações descritas no Termo de Referência e seus anexos.

 

O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 113.370,00 (cento e treze mil, trezentos e 
setenta reais).

 

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no 

SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste 

Edital, conforme itens constantes no ANEXO II do Edital.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

01/12/2022 às 08h30

USAG: 987563

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.

ID.: 1/49

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br


Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br

ENDEREÇOS:

PREGOEIRO: Marcos Antonio Vettorello

Fone: (45) 3521-1344 – e-mail: marcos.mav@pmfi.gov.br

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30.

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 202/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 54067/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 01/12/2022 às 08h30 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 01/12/2022 às 08h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos itens/grupos 

com cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal nº 30.699 de 26 

de setembro de 2022 e na LC 369/2022, que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas 

localmente, de acordo com os seguintes termos:  

 
Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação das microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais – MEI, sediadas localmente, mediante a concessão de margem de 
preferência de até 10% (dez por cento) sobre o melhor preço válido, nos seguintes termos: I - existência de 
no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II 
- a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha efetivamente participado do certame e ofertado 
durante o procedimento licitatório preço dentro da margem de preferência estabelecida neste Decreto;  III - 
o preço ofertado dentro da margem de preferência deverá ser compatível com a realidade do mercado e 
não veda o dever do agente de contratação, comissão de licitação ou pregoeiro de negociar em busca da 
melhor proposta para a Administração. 
Considerando o valor de referência do edital, será concedida margem de preferência às licitantes localizados 
no Município de Foz do Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º, incisos I a V, conforme Decreto 
Municipal nº 30.699/2022 e LC 369/2022. 

Para comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto Municipal nº 
30.699/2022 e na LC 369/2022, encerrada a sessão de lances, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar que o licItante 
encaminhe documentos comprobatórios via e-mail, após notificação via chat no compras.gov ou poderá 
solicitar que os documentos comprobatórios sejam juntado no momento da convocação do anexo, junto com 
a proposta final readequada. 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.206.606/0001-40, através da 
Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – 
centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, 
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para Aquisição de aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz, para utilização pelos órgãos 
públicos da Administração Direta do Município, de acordo com as quantidades, características e especificações 
descritas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 113.370,00 (cento e treze mil, trezentos e 
setenta reais). 
 
Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no 

SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital, 

conforme itens constantes no ANEXO II do Edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

01/12/2022 às 08h30 

USAG: 987563 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRO: Marcos Antonio Vettorello 

Fone: (45) 3521-1344 – e-mail: marcos.mav@pmfi.gov.br 
Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 
Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 
Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de 
agosto de 2014, e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho 
de 1993. 

É Pregoeiro, deste Município Marcos Antonio Vettorello, designado pela Portaria nº 73.995/2022 de 25 de 
abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, edição nº 4.392/2022. 

 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 1º de dezembro de 2022 às 08h30,no 
site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 
 
2. DO OBJETO 

2.1. Aquisição de aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz, para utilização pelos órgãos públicos da 
Administração Direta do Município, de acordo com as quantidades, características e especificações descritas 
no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.pmfi.pr.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/. 

2.3. A licitação será dividida em menor preço unitário por ITEM, conforme tabela do ANEXO II do edital. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 
telefone nº (45) 3521-1344. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E  MODO DE DISPUTA 

 3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de lances sucessivos, 
com prorrogações. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 
03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao (a) pregoeiro (a) e encaminhadas por email, através de 
e-mail no endereço eletrônico: marcos.mav@pmfi.pr.gov. 

4.3. Caberá ao  (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

4.4. O (A) pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a) Pregoeiro 
(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: marcos.mav@pmfi.pr.gov. 

4.7. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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4.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1.Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 
link:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=9ipSC9AW-
5I+SLBd9yg9GRit.srvv4289_inst01# 

5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.5. Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 
ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 
empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 
plano de recuperação homologado judicialmente 

5.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos: 42 a 49; 

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

-  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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-  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está -  em 
conformidade com as exigências editalícias; 

-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

-  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

-  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 

-  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

-  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de      reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5.8. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as Declarações 
devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração 
Unificada será solicitada como documento complementar pela pregoeira. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

7.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

8.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.2.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro verificará e concederá a 
prioridade de contratação para empresas sediadas localmente, nos termos do  art. 4º, incisos I a V, 
conforme Decreto Municipal nº 30.699/2022. 

8.2.2 O pregoeiro convocará via chat, na ordem de classificação, as licitantes sediadas no âmbito local, dentro 
do valor igual ou até 10% (dez por cento) superior a proposta mais bem classificada; Momento o qual 
informará a licitante sobre a prioridade.  

8.2.3 Os benefícios referidos no item 8.2.1. serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional. 

8.2.4 Após a identificação das licitantes, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.2.5 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo licitante. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

8.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do 
sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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8.8. A validade da proposta será DE NO MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

8.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ISS e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Foz do Iguaçu. 

8.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. No dia 1º de novembro de 2022 às 08h30, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 
por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

9.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento  em tempo 
real por todos os participantes. 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) do item. 

9.9. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,25%. 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em  que os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o (a) 
pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

9.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 a) no país; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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 b) por empresas brasileiras; 
 c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.29. O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

9.30. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto Federal Nº 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro 
(a), bem como Prova de Conceito, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta.  

10.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade da propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.7. O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2. SICAF. 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ 

11.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede. 

 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 
em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste pregão. 

11.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado; 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011; 

g) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

           h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.8.  A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

11.8.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços 
executados com as seguintes características mínimas: 

11.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

a) Declaração Unificada conforme modelo anexo, sendo supridas por aquelas preenchidas no sistema 
comprasgov. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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b) A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

c) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados nos subitens acima 11.5 – 
Habilitação Jurídica,  

11.9.1.- Qualificação econômico- financeira e 11.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são 
obrigatórios apresentação. 

11.10.  Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

11.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

11.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo (a) pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.13. No julgamento da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

11.14. O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 

11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) 
item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada(s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 12.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, sendo 
um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em 
conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o (a) pregoeiro (a) fará uso de a ferramenta 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas 
para o licitante/vencedor. 

12.1.1 Na Presente Licitação em conjunto com a proposta, a empresa vencedora deverá apresentar o 
catálogo ou similar, contendo a embalagem/rótulo dos produtos o qual descreve os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro na ANVISA, quando houver, para aferição dos 
produtos não perecíveis. 
12.1.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de prazo a ser fixado a posteriori, não superior a 07 (sete) dias úteis e não inferior a 03 
(três) dias úteis para o envio das amostras solicitadas, que serão apenas em caso de diligência complementar, 
para aferir qualquer dúvida quanto às especificações dos produtos. 
 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
12.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
12.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

12.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.  

12.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento.  

12.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.  

12.1.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, num prazo de até 
02  (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, contados da convocação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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12.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo 
realizado, pelo (a) Pregoeiro (a), o registro da não aceitação da proposta. 

12.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

12.6. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou 
não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este Edital. 

12.8. A proposta deverá conter: 

 a) Proposta de preços, conforme modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta com 
dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 c) Indicação/especificação do equipamento e marca;  

 d) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

 e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

 f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00). 

 g) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 h) O (A) Pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 

i) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação.  

j) A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA  por até 
60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 
poderá ser modificada. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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13 DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

13.5. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo 

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) terá até 5 (cinco) dias para: 

13.7. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 a) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

13.10. Não havendo recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

14.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 
será declarado vencedor. 

15.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) pregoeiro (a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, mediante emissão do 
Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 
TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.  

16.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ em validade para o pagamento.  

16.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado.  

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do Iguaçu/PR, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

17 DAS PENALIDADES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 b) não assinar o contrato, quando cabível; 
 c) apresentar documentação falsa; 
 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 f) não mantiver a proposta; 
 g) cometer fraude fiscal; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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 h) comportar-se de modo inidôneo; 
17.2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
17.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho. 
5 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total do Contrato. 
 
17.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 

2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 

3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 

1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; 
por ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 

17.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

17.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

17.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

17.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

17.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

17.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo- se 
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, 
observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

17.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

17.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

18.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável. 

18.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

18.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

18.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

18.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

18.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

18.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu/PR. 

 

19 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
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compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Foz do 
Iguaçu/PR. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) pregoeiro (a). 

20.5. Será facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à 
Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

20.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, 
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a 
majoração do preço proposto. 

20.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como 
será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

20.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 

20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu/PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

20.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
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20.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 
www.gov.br/compras/pt-br.  

20.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame 
e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

20.15. A proponente deverá indicar ao (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo 
o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, 
os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

20.16. O (A) pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Foz do Iguaçu/PR quanto do 
emissor. 

20.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão. 

20.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances da sessão 
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos 
atos realizados. 

20.19. Se a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

20.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E 
RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO (A) PREGOEIRO (A) VIA CHAT. 

20.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 
que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

21.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

20.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

20.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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20.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
MODELO I – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
MODELO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

Foz do Iguaçu,18 de novembro de 2022. 

 

 

 

Nilton Aparecido Bobato 
Secretário Municipal da Administração  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I. DO OBJETO 

Aquisição de aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz, para utilização pelos órgãos públicos da 
Administração Direta do Município, de acordo com as quantidades, características e especificações 
descritas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

II. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI/PMFI, com a aquisição de equipamentos de 
telefonia (telefone IP e Gateway de voz), dá seqüência às provas de conceito do projeto de modernização 
da estrutura de telefonia fixa. Assim como todo ambiente tecnológico, a área de telefonia não permanece 
estagnada; desta forma é premente que uma virada não só tecnologia, mas também conceitual já iniciada 
na etapa I. Como todo projeto de grande impacto, as melhores práticas indicam que toda implementação 
seja precedida de meticuloso estudo, planejamento e modularidade, com todo processo realizado 
seguimos com externo cuidado para implementação para a etapa II 

Após a primeira etapa do projeto, realizamos a implementação de vários equipamentos IP´s interligando 
os diversos órgãos desta PMFI com uma comunicação centralizada em nosso principal site. Neste segundo 
momento, utilizando a estrutura de fibra óptica já existente, que interliga com a Secretaria Municipal de 
Tecnologia da Informação - SMTI os pontos da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PMFI 
geograficamente distribuídos, os equipamentos a serem adquiridos serão instalados na rede lógica de 
cada local e toda chamada telefônica sairá para seu destino pela central telefônica da SMTI. Ora, o que 
ganhamos com isso?  Numa futura licitação do serviço de telefonia fixa, se ganha poder de transação na 
negociação devido a economia de escala. Existe também uma expectativa de economia na conta 
telefônica, com o cancelamento de assinaturas com a operadora, a previsão do Retorno de investimento 
– ROI é de 06 (seis) meses. 

Tomou-se o cuidado em se especificar equipamentos com configurações diferentes, os locais em que 
serão instalados são diferentes entre si. O ambiente da PMFI é heterogêneo exigindo atenção especial 
para que cada local tenha sua necessidade suprida, nem mais nem menos. 

Mas avaliar o impacto benéfico de um projeto apenas pelo aspecto financeiro, no caso economia é 
demasiado raso, pois os ganhos tecnológicos advindos da implantação completa do projeto são inúmeros. 
Antes de citar tais ganhos, entendemos ser necessária uma breve explanação.  

O que a PMFI realmente almeja com esse projeto; migrar a estrutura de telefonia analógica atualmente 
em uso para telefonia com a tecnologia de voz sobre IP (VoIP). Os telefones IP, não utilizarão cabeamento 
exclusivo, utilizará a rede lógica (a mesma que os computadores utilizam), as principais vantagens são a 
facilidade de gestão, mobilidade e integração entre serviços possíveis de serem disponibilizados aos 
usuários. 

Importante lembrar, que alguns poucos equipamentos semelhantes aos que serão adquiridos já foram 
instalados na rede da PMFI no passado. Esses equipamentos legados serão substituídos devido o tempo 
de depreciação e os novos continuarão a ser utilizados na rede mantendo os serviços via comunicação 
VoIP. Em síntese, existe uma preocupação na preservação dos investimentos realizados e futuros.  

Desta forma a Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – PMFI/SMTI/DITC, justifica à aquisição 
dos equipamentos. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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III. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA 

1.1 O prazo para entrega do(s) aparelho(s) telefônicos IP e Gateway de voz será de até 30 (Trinta) dias 
corridos, após a requisição do(s) equipamento(s), que se dará através da emissão da(s) Nota(s) de 
Empenho(s), pela PMFI – Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu (órgão requisitante), e enviada à 
empresa fornecedora, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação prévia da empresa 
fornecedora e aceitação da PMFI / – Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI; 

1.2 Os aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz descritos neste termo de referência, deverão ser 
entregues no prédio sede da PMFI / Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação - SMTI, 
localizado na Avenida Brasil, 1637 – Centro, Foz do Iguaçu, estado do Paraná, de segunda à sexta-
feira, durante o horário das 08 às 13 horas, sendo o servidor Vilmar Ganguilhet, o responsável pelo 
recebimento dos equipamentos. 

3.2.1. O(s) aparelho(s) será(ão) recebido(s) pela SMTI, que deverá proceder a verificação, análise 
e conferência das características e especificações técnicas do(s) mesmo(s), confrontando-
a(s) tanto com a Nota Fiscal, como com a Nota de Empenho e o Termo de Referência. 
Após, o(s) aparelho(s) deverá(ao) ser(em) preparado(s) para entrega e instalação no local 
determinado pelo órgão solicitante para utilização pelo usuário final.  

IV. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1.3 O(s) aparelho(s) deverá(ão) ser(em) novo(s), não remanufaturados(s), de primeiro uso e não ter a 
sua produção descontinuada; 

1.4 O(s) aparelho(s), a ser(em) entregue(s), deverá(ão) estar(em) embalado(s) em embalagem(ns) 
própria(s), adequada(s) e lacrada(s), de acordo com as normas vigentes no Brasil; 

1.5 A PMFI / Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI será o órgão responsável pela 
gestão e fiscalização do contrato decorrente desta licitação; 

1.6 Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato; 

1.7 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, prazo e condições estabelecidas no ato 
convocatório da licitação, a PMFI – Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu poderá convocar outro 
licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios 
e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais; 

1.8 Quando o pedido de compra for emitido por órgão que não tenha participado do certame 
licitatório, será da inteira responsabilidade e iniciativa desse todos os atos de administração junto 
aos fornecedores; 

1.9 Considerando que cada Ordem de Fornecimento será de execução imediata, será dispensada a 
celebração instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93, sendo o mesmo substituído pela nota de empenho; 

1.10 O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho, 
pela empresa fornecedora; 

1.11 A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato oriundo deste processo licitatório; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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1.12 A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas 
neste Termo de Referência e anexos, bem como nas demais clausulas descritas no Edital de 
Licitação; 

1.13 A empresa fornecedora deverá apresentar, juntamente com os equipamentos, no ato da entrega 
dos mesmos, documento declaração de garantia que os aparelhos são novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação. 

 

V. DAS CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS ITENS: 

 

3.1 O presente processo licitatório será composto por lotes, conforme abaixo especificados; 

3.2 ITEM 01 -  Aparelho telefônico IP (Aparelhos IP/SIP) Modelo de referência: GXP1630 – 
Grandstream, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Aparelhos IP/SIP 10/1000 Mbps - com no mínimo as seguintes características e especificações: 

Protocolos/padrões: 

 SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro A, 
SRV, (NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 
802.1x, TLS, SRTP, CDP/SNMP/RTCP-XR; 
 

 Interfaces de rede: - Portas Ethernet de 10/100/1000 Mbps com detecção automática; 
  Comutador duplo e PoE integrado; 
 Tela: - LCD de 132 x 64 (2.98") com luz de fundo; 
 Teclas de recursos: 
  Teclas para 3 linhas com LED em duas cores e 3 contas SIP; 
  3x Teclas sensíveis ao contexto com programação XML; 
  Teclas programáveis para 8 ramais com BLF em duas cores; 
  5x Teclas (navegação, menu); 
 Teclas de funções exclusivas: 
  MUTE (silenciar); 
  HEADSET (fones); 
  TRANSFER (transferência); 
  CONFERENCE (conferência); 
  SEND (enviar); 
  REDIAL (rediscar); 
  SPEAKERPHONE (viva-voz); 
  VOLUME; 
  PHONE-BOOK (agenda); 
  MESSAGE (mensagem); 
  HOLD (espera); 
  PAGE/INTERCOM (paginação/interfone); 
  RECORD (gravar); 
  HOME (início); 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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 Codecs de voz: - Suporta G.711µ/a, G.722 (banda larga), G.723, G.726-32, G.729 A/B, 
iLBC, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, 
PLC, AJB, AGC; 

 Recursos de telefonia: - Espera, transferência 
 Encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado); 
 Conferência de 4 vias; 
 Chamada em espera para conferência/captação de chamadas; 
 Exibição de chamadas compartilhadas (SCAm shared call appearance) / exibição de 

linhas transferidas (BLA, bridged line appearance); 
 Agenda para download (XML, LDAP, até 1000 itens); 
 Chamada em espera; 
 Histórico de chamadas (até 200 registros), discagem automática com aparelho 

ocupado, resposta automática; 
 Discagem com clique; 
 Plano de discagem flexível; 
 Uso compartilhado de recursos; 
 Toques musicais personalizados; 
 Redundância de servidores e failover; 
 Conector dos fones: - Conector RJ9 para fones (compatível com EHS com fones 

Plantronics); 
 Áudio em HD: - Aparelho e viva-voz HD com suporte a áudio em banda larga; 
 Suporte de base: - Permite posições em dois ângulos; 
 Suporte de parede; 
 QoS: - Qualidade serviço de camada 2 (802.1Q, 802.1P) e camada 3 (ToS, DiffServ, 

MPLS); 
 Segurança: - Controle de acesso de usuário e administrador; 
 Autenticação baseada em MD5 e MD5-sess; 
 Arquivo de configuração com criptografia AES de 256 bits, TLS, SRTP, HTTPS; 
 Controle de acesso a mídia 802.1x; 
 Vários idiomas: - Inglês, alemão, italiano, francês, espanhol, português, russo, croata, 

chinês simplificado e tradicional, coreano, japonês e outros; 
 Upgrade / provisionamento: - Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS; 
 Provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia 

AES ou TR-069; 
 FTP/FTPS; 
 Uso eficiente da energia e energia verde: 
 Entrada: 100-240VAC 50-60Hz; Saída +5VDC, 600mA; 
 PoE: IEEE802.3af; Class 2, 3.84W-6.49W; IEEE802.3az (EEE); 
 Aspectos físicos: - Dimensões: 222,5 x 208,5 x 76,2 mm (com o aparelho); 
 Temperatura e umidade: - Operação: 0º C a 40º C; 
 Armazenamento: -10º C a 60º C; 
 Umidade: 10% a 90% sem condensação; 
 Conformidade: - FCC: Part 15 (CFR 47) Class B; 
 CE: EN55022 Class B, EN55024, EN61000-3-2, EN61000-3-3, EN60950-1; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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 RCM: AS/ACIF S004; AS/NZS CISPR22/24; AS/NZS 60950; AS/NZS 60950.1. 
 

3.3 ITEM  02 – Aparelho Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 02 Portas. 

Modelo de referência: HT802 ATA– Grandstream, ou equivalente, ou de melhor qualidade. 

Gateway IP FXS 10/100 Mbps - com no mínimo as seguintes características e especificações: 

 Gateway IP, analógico (ATA) com 02 portas FXS, com qualidade de voz, funcionalidades 
avançadas de VoIP, proteção de segurança e as opções de provisionamento 
automático, com no mínimo as seguintes características: 

 Interfaces para telefone: 02 portas FXS; 
 Interfaces de rede: 01 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática 

(RJ45); 
 Indicadores de LED POWER (energia), INTERNET, PHONE1 (telefone 1), PHONE2 

(telefone 2); 
 Botão para redefinição de fábrica; 
 Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas, chamada em espera, flash, 

transferência assistida ou cega, encaminhamento, retenção, não perturbe, conferência 
a três; 

 Codecs de voz: G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG), G.723.1, G.729A/B, 
G.726, iLBC; 

 OPUS, buffer de tremulação dinâmico, neutralização avançada de eco de linha; 
 Fax por IP: Relé de fax compatível com T.38 Grupo 3 de até 14,4 kpbs e comutação 

automática para G.711 para passagem de fax; 
 Identificador de chamadas Bellcore tipo 1 e 2, CID baseado em ETSI, BT, NTT e DTMF; 
 Métodos de desconexão Tom de ocupado, inversão/troca de polaridade, corrente do 

circuito; 
 Protocolos de rede TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, 

NTP, TFTP, SSH,STUN, SIP (RFC3261), SIP over TCP/TLS, SRTP, TR-069; 
 Qualidade de serviço Camada 2 (802.1QVLAN, SIP/RTP802.1p), Camada 3 (ToS, 

DiffServ, MPLS); 
 Método DTMF Em áudio, RFC2833 e/ou SIP INFO; 
 Provisionamento e controle HTTP, HTTPS, SSH, TFTP, TR-069, provisionamento seguro 

e automatizado usando; 
 criptografia AES, syslog; 
 Mídia SRTP; 
 Controle TLS/SIPS/HTTPS; 
 Gerenciamento Syslog support, SSH, e web browser- Conformidade FCC 15B, AS/NZS 

CISPR22, AS/NZS60950, EN55022, EN55024, EN60950, EN61000-3-2, EN61000-3-3; 
 Entrada: 100-240 VCA, 50-60 Hz. 

 
 
 
 

3.4 ITEM 03 – Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 4 Portas 
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Modelo de referência: HT814 ATA Grandstream 04 FXS, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

Gateway IP, analógico (ATA) com 04 portas FXS - com no mínimo as seguintes características 
e especificações: 

 Gateway IP, analógico (ATA) com 04 portas FXS, com qualidade de voz, funcionalidades 
avançadas de VoIP, proteção de segurança e as opções de provisionamento 
automático, com no mínimo as seguintes características: 

 Inclui um roteador NAT interno que pode lidar com velocidades de roteamento de até 
100MBps; 

 Interfaces para telefone: 04 portas FXS; 
 Interfaces de rede: 01 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática 

(RJ45); 
 Indicadores de LED POWER (energia), INTERNET, PHONE1 (telefone 1), PHONE2 

(telefone 2), PHONE3 (telefone 3), PHONE4 (telefone 4); 
 Botão para redefinição de fábrica; 
 Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas, chamada em espera, flash, 

transferência assistida ou cega, encaminhamento, retenção, não perturbe, conferência 
a três; 

 Codecs de voz: G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG), G.723.1, G.729A/B, 
G.726, iLBC; 

 OPUS, buffer de tremulação dinâmico, neutralização avançada de eco de linha; 
 Fax por IP: Relé de fax compatível com T.38 Grupo 3 de até 14,4 kpbs e comutação 

automática para G.711 para passagem de fax; 
 Identificador de chamadas Bellcore tipo 1 e 2, CID baseado em ETSI, BT, NTT e DTMF; 
 Métodos de desconexão Tom de ocupado, inversão/troca de polaridade, corrente do 

circuito; 
 Protocolos de rede TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, 

NTP, TFTP, SSH,STUN, SIP (RFC3261), SIP over TCP/TLS, SRTP, TR-069 provisionamento 
seguro e automatizado usando criptografia AES, syslog; 

 Qualidade de serviço Camada 2 (802.1QVLAN, SIP/RTP802.1p), Camada 3 (ToS, 
DiffServ, MPLS); 

 Método DTMF Em áudio, RFC2833 e/ou SIP INFO; 
 Mídia SRTP; 
 Controle TLS/SIPS/HTTPS; 
 Gerenciamento Syslog support, SSH, e web browser; 
 Conformidade FCC 15B, AS/NZS CISPR22, AS/NZS60950, EN55022, EN55024, EN60950, 

EN61000-3-2, EN61000-3-3; 
 Entrada: 100-240 VCA, 50-60 Hz. 

 
 
 
 

3.5 ITEM 04 – Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 8 Portas 
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Modelo de referência: : HT818 ATA Grandstream  8 FXS, ou equivalente,  ou de melhor 
qualidade. 

Gateway IP,  analógico (ATA) com 08 portas FXS - com no mínimo as seguintes características 
e especificações: 

 Gateway IP, analógico (ATA) com 08 portas FXS, com qualidade de voz, funcionalidades 
avançadas de VoIP, proteção de segurança e as opções de provisionamento 
automático, com no mínimo as seguintes características: 

 Interfaces para telefone: 08 portas FXS; 
 Interfaces de rede: 01 porta Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática 

(RJ45); 
 Indicadores de LED POWER (energia), INTERNET, PHONE1 (telefone 1), PHONE2 

(telefone 2) , PHONE3 (telefone 3), PHONE4 (telefone 4), PHONE 5 (telefone 5), 
PHONE6 (telefone 6), PHONE7 (telefone 7), PHONE8 (telefone 8); 

 Botão para redefinição de fábrica; 
 Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas, chamada em espera, flash, 

transferência assistida ou cega, encaminhamento, retenção, não perturbe, conferência 
a três; 

 Codecs de voz: G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG), G.723.1, G.729A/B, 
G.726, iLBC; 

 OPUS, buffer de tremulação dinâmico, neutralização avançada de eco de linha; 
 Fax por IP: Relé de fax compatível com T.38 Grupo 3 de até 14,4 kpbs e comutação 

automática para G.711 para passagem de fax; 
 Identificador de chamadas Bellcore tipo 1 e 2, CID baseado em ETSI, BT, NTT e DTMF; 
 Métodos de desconexão Tom de ocupado, inversão/troca de polaridade, corrente do 

circuito; 
 Protocolos de rede TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, 

NTP, TFTP, SSH,STUN, SIP (RFC3261), SIP over TCP/TLS, SRTP, TR-069 provisionamento 
seguro e automatizado usando criptografia AES, syslog; 

 Qualidade de serviço Camada 2 (802.1QVLAN, SIP/RTP802.1p), Camada 3 (ToS, 
DiffServ, MPLS); 

 Método DTMF Em áudio, RFC2833 e/ou SIP INFO; 
 Mídia SRTP; 
 Controle TLS/SIPS/HTTPS; 
 Gerenciamento Syslogsupport, SSH, e web broswer; 
 Conformidade FCC 15B, AS/NZS CISPR22, AS/NZS60950, EN55022, EN55024, EN60950, 

EN61000-3-2, EN61000-3-3; 
 Entrada: 100-240 VCA, 50-60 Hz; 

 
 
 
 
 

3.6 Garantia: 
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 Deverá possuir garantia mínima de 12 meses. 

3.7 Da análise dos equipamentos: 

 A análise dos equipamentos ofertados será realizada por meio de catálogos e data sheets 

fornecidos pelo proponente. As informações podem ser fornecidas indicando link web onde 

possa haver a consulta. Não havendo a necessidade de fornecimento de amostras dos 

equipamentos. 

VI. DAS QUANTIDADES DE CADA ITEM: 

 

TABELA DE EQUIPAMENTOS 

ITENS TIPO MODELO QUANTIDADE 

1 Aparelho telefônico IP 

Aparelho telefônico IP (Aparelhos IP/SIP 
10/1000 Mbps) 
 
Modelo de referência: GXP1630 – 
Grandstream, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

44 

2 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 
02 Portas 
 
Modelo de referência: HT802 ATA – 
Grandstream, ou equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

65 

3 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 4 
Portas 
 
Modelo de referência: HT814 ATA 
Grandstream 4 FXS, ou equivalente,  ou de 
melhor qualidade. 

18 

4 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 10/100 Mbps (ATA) 8 
Portas 
 
Modelo de referência: HT818 ATA 
Grandstream 8 FXS, ou equivalente,  ou de 
melhor qualidade. 

07 
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VII. O PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

TABELA DE EQUIPAMENTOS 

ITENS TIPO MODELO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Aparelho 
telefônico IP 

Aparelho telefônico IP 
(Aparelhos IP/SIP 
10/1000 Mbps) 

Modelo de referência: 
GXP1630 – 
Grandstream, ou 
equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

44 R$ 793,00 R$ 34.892,00 

2 Aparelho 
Gateway 

Aparelho Gateway IP 
FXS 10/100 Mbps (ATA) 
02 Portas 

Modelo de referência: 
HT802 ATA – 
Grandstream, ou 
equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

65 R$ 634,00 R$ 41.210,00 

3 Aparelho 
Gateway 

Aparelho Gateway IP 
FXS 10/100 Mbps (ATA) 
04 Portas 

Modelo de referência: 
HT814 ATA 
Grandstream  04 FXS, 
ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

18 R$ 
1.295,00 R$ 23.310,00 

4 
 

Aparelho 
Gateway 

Aparelho Gateway IP 
FXS 10/100 Mbps (ATA) 
08 Portas 

Modelo de referência: 
HT818 ATA 
Grandstream  08 FXS, 
ou equivalente, ou de 
melhor qualidade. 

07 R$ 
1.994,00 R$ 13.958,00 

TOTAL : R$113.370,00 
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7.1. Pela aquisição da quantidade total do item 01 (um) deste Termo de Referência, a PMFI - Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, pagará o valor máximo de R$ 34.892,00 (Trinta e quatro mil, 
oitocentos e noventa e dois reais); 

7.2. Pela aquisição da quantidade total do item 02 (dois) deste Termo de Referência, a PMFI - Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, pagará o valor máximo de R$ 41.210,00 (Quarenta e um mil, duzentos 
e dez reais); 

7.3. Pela aquisição da quantidade total do item 03 (três) deste Termo de Referência, a PMFI - Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu, pagará o valor máximo de R$ 23.310,00 (Vinte e três mil, trezentos e 
dez reais); 

7.4. Pela aquisição da quantidade total do item 04 (quatro) deste Termo de Referência, a PMFI - 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, pagará o valor máximo de R$ 13.958,00 (Treze mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais); 

7.5. Pela aquisição da quantidade total dos itens que compõem este Termo de Referência, a PMFI - 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, pagará o valor máximo de R$ 113.370,00 (Cento e treze mil, 
trezentos e setenta reais); 

7.6. O pagamento pela(s) aquisição(ões) do(s) aparelho(s) telefônico(s) IP  e dos Aparelho Gateway IP, 
que compõem os itens descritos neste Termo de Referência, somente será(ao) efetuado(S) após a 
emissão e entrega da devida nota fiscal (NF-e), pela empresa fornecedora, à PMFI / Secretaria 
Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI que executará os procedimentos cabíveis 
(identificação e conferência do bem, certificação da nota fiscal e demais providencias) que após, a 
encaminhará à SMFA para liquidação e pagamento. 

VIII. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) 

8.1.1. A PMFI / Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI será o órgão municipal 
responsável pela gestão e fiscalização da execução do(s) contrato(s), oriundo(s) deste 
processo licitatório, devendo para tanto, de acordo com artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
indicar para nomeação, pelo Senhor Prefeito Municipal, via Ato Oficial, os nomes de dois 
servidores, lotados na SMTI, que exercerão as funções de Gestor e Fiscal do Contrato, aos 
quais caberá, respectivamente, a gestão e a fiscalização do cumprimento, por ambas as 
partes, das especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, bem como nas 
cláusulas contidas no instrumento contratual; 

8.1.2. GESTOR do contrato: 

 Nome: João Carlos da Silva 
 Cargo/Função: Operador de Computador Sênior 

8.1.3. FISCAL do contrato: 

 Nome: Norma Beatriz Ortellado 
 Cargo/Função: Telefonista Sênior 

 

IX. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a execução da despesa proveniente do presente Termo correrão à conta dos recursos 
alocados no orçamento do Município de Foz do Iguaçu, no Programa de Trabalho; 
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14.03.04.722.0060.2152.44.90.52.1.505; e 

14.02.04.126.0060.1040.44.90.52.1.505. 

 

X. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

10.1 Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a executar o 
objeto desta licitação, na forma estabelecida na Lei 8.666/93; 

10.2 Só poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de atuação sejam 
pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os requisitos estabelecidos 
neste Pregão Eletrônico, seus anexos e legislação em vigor; 

10.3 Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

10.4 Está impedido de participar da licitação: 

10.4.1 O autor do projeto básico ou termo de referência, referente a licitação em apreço, 
pessoa física ou jurídica; 

10.4.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo do (s) serviço (s) ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

10.4.3 Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor 
público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Foz do Iguaçu; Consórcio ou coligação de 
empresas; Empresa expressamente declarada inidônea ou suspensa do direito de licitar 
por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 8.666/93. 

XI. DAS COTAS DE RESERVA PARA ME E EPP 

11.1 A SMTI se manifesta, em relação às cotas de reserva para ME e EPP solicitando que não seja 
implementada tal reserva conforme Lei Complementar 123/2006. Art. 48, inciso I, para o 
processo ora em tela, considerando que se verifica exceção no caso em apreço. Em que pese à 
referida lei conceder preferência na contratação de ME e EPP, também traz em seu bojo, as 
situações em que se excepciona tal predileção.  
O município de Foz do Iguaçu possui em seus quadros reduzido número de servidores com 
conhecimento técnico na área de telefonia e a rede de serviço de voz fixa é composta por 
aproximadamente 3.000 (três mil) equipamentos entre aparelhos de telefonia fixa, gateways de 
voz e centrais telefônica. Busca-se padronização das aquisições de equipamentos e aparelhos, 
não só rimando pela padronização preconizada pela Lei 8.6666/93, mas deve-se considerar o 
tamanho e complexidade da rede de serviços de voz fixa e conservar o conhecimento pré-
existente dos técnicos. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas; (Planalto. 1993) Grifo 
nosso. 

Parte-se da premissa de oferta a todos, dos mesmos elementos e condições, ou seja, igualdade 
sob o aspecto formal, evitando discussões acerca de diferenças ou de qualidade superior ou 
inferior, a este ou aquele, bem como privilégios aos apaniguados ou não privilégio aos 
preteridos.  
A fim de se evitar suscitar tais questões, a padronização implica impessoalidade e atuação 
igualitária, sendo medida de jus ça. Neste sen do, aplica-se ao caso o entendimento firmado 
pelo Tribunal de Jus ça do Estado do Paraná,́ conforme se cita pela ementa abaixo:  

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – COTA DE ATÉ 
25% DO OBJETO – INAPLICABILIDADE – PREJUÍZO AO CONJUNTO 
OU COMPLEXO DO OBJETO A SER CONTRATADO – EXCEÇÃO 
CONTEMPLADA PELO ART. 49 DA LC No 123/06 – TJ/PR. Trata-se 
de apelação cível nos autos do mandado de segurança 
impetrado em face de secretário municipal. A impetrante 
sustentou a ilegalidade do edital de pregão para a compra de 
uniforme escolares em razão de o referido instrumento deixar 
de estipular cotas para microempresas e empresas de pequeno 
porte, em desacordo com o art. 48, inc. III, da Lei Complementar 
no 123/06. Sustentou a inadequação da adoção de critério de 
conferência com base no peso da peça pronta, entendendo que 
há itens de diversas gramaturas, os quais diferem de fornecedor 
a fornecedor, de modo que seria suficiente a apresentação de 
laudo técnico em conformidade com a norma da ABNT – NBR no 
10591/1988. A segurança foi concedida tão somente para excluir 
a exigência de submeter os uniformes ao peso da peça. Diante 
disso, a impetrante apela aduzindo, em síntese, que 
Administração Pública municipal deixou de observar o dever de 
atribuir tratamento benéfico às microempresas e empresas de 
pequeno porte. O relator, ao analisar a questão, esclareceu que, 
muito embora a Lei Complementar no 123/06 estabeleça o 
dever de es pular cotas, tal obrigação não é absoluta, tendo em 
vista a exceção contemplada pelo art. 49 desse diploma legal. 
Ressaltou que “nesse mesmo sen do é o Decreto no 8538/2015, 
mais precisamente em seus artigos 8o e 10o, que possibilita a 
não observância da obrigatoriedade no tratamento diferenciado 
e simplificado a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em casos excepcionais”. Acrescentou o julgador que, da análise 
conjunta do referido dispositivo com o disposto no art. 10, inc. II, 
do regulamento, “chega-se à conclusão de que a lei excepciona a 
obrigatoriedade de tratamento diferenciado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando este 
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tratamento não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado”. Voltando-se para o caso concreto, observou que “a 
divisão dos lotes já ́ es pulados no edital para que seja 
determinada a cota de 25% (vinte e cinco por cento) para 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte de 
cada um deles comprometerá o conjunto a ser adquirido pela 
administração pública, o qual deverá conter as mesmas 
características e especificações técnicas, sendo que a diferença 
entre os uniformes distribuídos pela municipalidade não é 
desejável e nem benéfica à padronização necessária”. Com base 
nisso, o relator concluiu que “não há ilegalidade no 
procedimento licitatório com relação à ausência de aplicação de 
tratamento diferenciado às pequenas empresas e 
microempresas, já que presente a exceção prevista no artigo 49, 
inciso III, da lei complementar referida”, negando provimento ao 
recurso de apelação. (Grifamos.) (TJ/PR, AC no 1625309-7). 
(TJ/PR, AC no 1625309-7)  

Mutatis mutandis, amolda-se ao referido entendimento a presente situação, haja vista que a 
preferência prevista na LC 123/06, não é absoluta, sendo que há ́previsão legal para excepcional 
afastamento do tratamento diferenciado na própria norma. Nos termos da Lei Complementar 
no 123/2006, em seu art. 49, inciso III, verifica-se que não se aplica o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

 
Assim, há subsunção do presente fato à norma destacada, vez que a divisão em lotes para 
atender a cota reservada, compromete o conjunto a ser adquirido. Nesta toada, também se 
mostra desqualificada tal situação, considerando que não é benéfica à Administração Pública a 
falta de padronização, vindo a adquirir equipamentos diversos, com especificações e qualidades 
diferenciadas, portanto, não sendo vantajoso à Administração e representando prejuízos ao 
conjunto de equipamentos a ser adquirido. 

 
Em cumprimento a legislação tocante à margem de preferência de valor para EPP e ME, a SMTI 
deseja utilizá-la, no intuito de cumprir o exposto na Lei 8666/93, artigo 3º caput. 
Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 

XII. DA ASSINATURA ELETRÔNICA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O instrumento contratual será firmado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital, na plataforma 
disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida a eficácia das Cláusulas. 
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Foz do Iguaçu, 10 de novembro de 2022. 

 

Elaborado por: 

 

 

 

 De Acordo, 

João Carlos da Silva 
 

Rafael Sanches Alencar 

Supervisor de Telecomunicações 
PMFI/SMTI/DITC 

PMFI – Portaria 63.439 

 Secretário Municipal de 
Tecnologia da Informação 

PMFI – Portaria 71.980 
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ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO 

ITEM TIPO MODELO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Aparelho telefônico IP 

Aparelho telefônico IP 
(Aparelhos IP/SIP 10/1000 
Mbps) 

Modelo de referência: 
GXP1630 – Grandstream, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

44  
R$ 793,00 

R$ 
34.892,00 

2 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 
10/100 Mbps (ATA) 02 Portas 

Modelo de referência: HT802 
ATA – Grandstream, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

65 R$ 634,00 R$ 
41.210,00 

3 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 
10/100 Mbps (ATA) 04 Portas 

Modelo de referência: HT814 
ATA Grandstream 04 FXS, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

18 R$ 
1.295,00 

R$ 
23.310,00 

4 Aparelho Gateway 

Aparelho Gateway IP FXS 
10/100 Mbps (ATA) 08 Portas 

Modelo de referência: HT818 
ATA Grandstream 08 FXS, ou 
equivalente, ou de melhor 
qualidade. 

07 R$ 
1.994,00 

R$ 
13.958,00 

TOTAL: R$ 113.370,00 
No caso de eventual divergência entre as especificações técnicas do edital e seus anexos, código de COMPRAS, 
código de item GIIG ou outros parâmetros, prevalecerão com caráter de observância obrigatória as 
especificações técnicas deste termo de referência. 
DEVERÁ (ÃO) SER ENVIADO (S) JUNTAMENTE DA PROPOSTA FINAL DO ARREMATANTE O (S) CATÁLOGO(S) E 
DATA SHEETS FORNECIDOS PELO PROPONENTE PARA AFERIÇÃO DA QUALIDADE DO (S) PRODUTO (S) 
COTADO (S), O NÃO ATENDIMENTO AO EXIGIDO IMPLICA A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE E 
AUTOMÁTICA CONVOCAÇÃO DA CLASSIFICADA SEGUINTE. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2022 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça Getúlio Vargas nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Francisco Lacerda Brasileiro e, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede estabelecida à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante CONTRATADA, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxxxx, 
com CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

O objeto do presente contrato é a aquisição de aparelhos telefônicos IP e Gateway de voz, para 
utilização pelos órgãos públicos da Administração Direta do Município, de acordo com as quantidades, 
características e especificações descritas neste Termo de Referência e seus anexos, do Pregão Eletrônico 
xxx/2022, trazido através do Processo nº xxxxxxx/2022 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da Contratada: atos convocatório, edital supracitado, com todos os seus 
anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à 
espécie. 

Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
Contratada, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do Contratante. 

Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a Contratada possui plena ciência 
de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 
8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 

O Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento, objeto deste contrato, o valor global de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que será 
empenhado à conta de recursos das seguintes dotações orçamentárias: 
 14.03.04.722.0060.2152.44.90.52.1.505; e 14.02.04.126.0060.1040.44.90.52.1.505. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, mediante emissão do 
Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, acompanhada pela ordem de serviços (quando 
houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s 
FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. 

2. A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ em validade para o pagamento. 
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3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do Iguaçu/PR, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 O prazo de vigência do presente instrumento contratual será de até 120 (cento e vinte) dias, 
contados à partir da formalização do presente termo (data do contrato), respeitados os prazos de entrega, 
conforme constantes do edital supracitado e/ou solicitação da secretaria/órgão responsável. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1. O(s) aparelho(s) deverá(ão) ser(em) novo(s), não remanufaturados(s), de primeiro uso e não ter a sua 
produção descontinuada; 

2. O(s) aparelho(s), a ser(em) entregue(s), deverá(ão) estar(em) embalado(s) em embalagem(ns) 
própria(s), adequada(s) e lacrada(s), de acordo com as normas vigentes no Brasil;  

3. A PMFI / Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI será o órgão responsável pela 
gestão e fiscalização do contrato decorrente desta licitação; 

4. Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato;  

5. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, prazo e condições estabelecidas no ato 
convocatório da licitação, a PMFI – Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu poderá convocar outro 
licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e 
feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais; 

6. Quando o pedido de compra for emitido por órgão que não tenha participado do certame licitatório, 
será da inteira responsabilidade e iniciativa desse todos os atos de administração junto aos 
fornecedores; 

7. Considerando que cada Ordem de Fornecimento será de execução imediata, será dispensada a 
celebração instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93, sendo o mesmo substituído pela nota de empenho; 

8. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho, 
pela empresa fornecedora; 

9. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato 
oriundo deste processo licitatório; 

10. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas neste Termo 
de Referência e anexos, bem como nas demais clausulas descritas no Edital de Licitação; 

11. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com os equipamentos, no ato da entrega dos 
mesmos, documento declaração de garantia que os aparelhos são novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

1. Rejeitar todo ou em partes o material licitado que não atendam aos requisitos constantes das 
especificações do Termo de Referência; 

2. Efetuar o(s) pagamento(s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) da contratada, após a efetiva entrega dos 
materiais e recebimento definitivo do objeto. 

3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, por meio de servidores especialmente 
designados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

4. Responder a solicitações, desde que feitas em tempo hábil e por escrito, da contratada. Eventuais 
solicitações não implicarão em prorrogação dos prazos estipulados neste termo de Referência; 

5. A contratante comunicará à contratada todas as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, conforme demanda de cada 
caso; 

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do fornecimento do objeto deste será realizada pelo CONTRATANTE, através dos 
seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 

 Para Gestor: João Carlos da Silva - Operador de Computador Sênior; 
 Para Fiscal: Norma Beatriz Ortellado - Telefonista Sênior. 

 
CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
 

1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
 convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 b) não assinar o contrato, quando cabível; 
 c) apresentar documentação falsa; 
 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 f) não mantiver a proposta; 
 g) cometer fraude fiscal; 
 h) comportar-se de modo inidôneo; 

2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 
 a) Advertência; 
 b) Multa; 
 c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal  pelo 
 prazo de até dois anos; 
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 d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo  prazo 
de até cinco anos; 
 e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
 perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
 Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 

3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 Até 3% sobre o valor do empenho. 
2 Até 5% sobre o valor do empenho. 
3 Até 7% sobre o valor do empenho. 
4 Até 10% sobre o valor do empenho. 
5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 Até 20% sobre o valor total do Contrato. 
 

4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por 
ocorrência. 2 
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Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 

5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica 
facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento 
da ata. 

7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo- se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, 
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
   
 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) 
dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em 
outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.

ID.: 44/49



 

 

 

43 
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE, os itens e no prazo, conforme especificado no 

Termo de referência do Edital supracitado. 
Parágrafo Primeiro - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o bem não atende às 

especificações do objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA 
a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 15 dias, garantindo-se ao CONTRATANTE as 
faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo segundo - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos aos fornecimentos contratados, deverá esta comunicar 
e justificar o fato, por escrito,  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, o CONTRATANTE tome as 
providências  cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurar o impedimento o CONTRATANTE se reserva o direito de 
contratar o fornecimento do(s) bem(ns) com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

 
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral (mínima de 12 meses), contra 

qualquer defeito de fabricação do bem, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo após 
ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE.  
 Parágrafo Primeiro - A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade 
quanto ao cumprimento dos termos de garantia do(s) bem(ns). 

Parágrafo Segundo - Os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação ou 
apresentar adulteração de qualidade, ou sofrer eventual alteração em suas características, no prazo de sua 
garantia, desde que não causada por inconveniência no armazenamento, caso fortuito, negligência ou por 
terceiros, deverá ser substituído, conforme prazo constante do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes 
sanções:  

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 
III. Impedimento de contratar com a Administração; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 

I. Quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
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II. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE; 

III. Quando houver atraso na entrega dos equipamentos por prazo superior a 30 (trinta) dias por parte da 
contratada, sem justificativa aceita;. 

 Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas 
seguintes hipóteses:  

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação. 
 Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes conseqüências: 

I.  - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 

II.  - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
 Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos e o que se tornar controvertidos em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA 
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente termo, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxx de 2022. 
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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MODELO I – PROPOSTA FINAL 
 (em papel personalizado da empresa) 

Razão Social: ______________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: _______________________________ IE________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________________________T
el/Fax: _________________CEP: _____________ Cidade: _________________________UF:____ 
À 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ........./2022 
 
Banco ______________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente nº____________________ 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do 
objeto, conforme abaixo: 

Item Especificação do Item Marca Unid. Qtde. 
Preço 

Unitário R$ 
Valor total R$ 

01       

02       

 TOTAL R$  

Condições de Pagamento:                                      
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 
Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 
quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
Local, ____de____________________ de 2022. 

Atenciosamente 
Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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MODELO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
(papel timbrado da licitante) 

 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxx/2022. 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa __________________, CNPJ nº ___________________, com sede na 
______________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 
do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
__________________________________, Portador (a) do RG sob nº ________________________ e CPF nº 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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_____________________________, cuja função/cargo é_________________________ (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (  ) 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a)____________________________, portador (a) do CPF/MF sob o 
n.º ________________________, para ser o (a) responsável – PREPOSTO - para acompanhar a execução do 
Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº xxxxxxx/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
 

_______________________,_______de________________ de 2022. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 15d8ed2c-6679-4a35-b9b7-84d7f0cbc497.
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